
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 

 
Declaro para os devidos fins que o item 4 do anexo 1 da NOTA TÉCNICA Nº 16/2022 – 
CGF/TCE-PR (Lei Municipal mais recente que institui ou atualiza o Plano de Equacionamento do 
Déficit Atuarial), não se aplica ao Município de Pitanga, tendo em vista que o cálculo atuarial para 
o exercício de 2022 apresenta superávit técnico atuarial não havendo necessidade de aportes 
para o Plano Previdenciário. As insuficiências do Plano Financeiro são custeadas pelo ente. 
 
 
 
 
 
 

Pitanga/Pr. 22 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
Prefeito Municipal 
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